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FICHA TÉCNICA INFORMÁTIVA DE PRODUTO FINANCEIRO (FTI) 

 
KEVE SUPER KANUCO 

 
 
 
 

1. Identificação da Instituição Depositária 

1.1 Denominação Banco Keve S.A. 

1.2 Endereço 
Av. Ho Chi Minh, Empreendimento Comandante GIKA, Edifício Garden Towers 
Torre B 11º e 12º Andar – Luanda Angola 

1.3 Contactos 
Telefone: (+244) 222 679 800 
E-mail: faleconnosco@bancokeve.ao; sedecentrais@bancokeve.ao 
Site: www.bancokeve.ao 

2. Data da Ficha Técnica 

01/06/2019 

 
 
 
 

1. Designação Comercial do Produto 

Keve Super Kanuco 

2. Condições de Acesso 

Conta exclusivamente Titulada por Pessoa Singular Menor, com idade compreendida entre os 0 e os 18 anos (inclusive), representada 
pelo (s) seu (s) Representante (s) Legal (ais). 

3. Modalidade 

Conta Poupança 
 
Este produto apenas aceita um único Beneficiário. No vencimento, se o Beneficiário não tiver atingido a maioridade, o valor será 
automaticamente renovado por igual período (3 ou 5 anos). 
 
A movimentação da Conta é feita pelo Subscritor (Pais ou Representantes Legais para o efeito durante a menoridade do Beneficiário. 
Está inibida a atribuição de Cheques e Cartões (Débito e Crédito). 
 
Quando o Beneficiário atingir a maioridade, necessita de apresentar comprovativo e proceder à devida actualização do Contrato de 
Abertura de Conta. 

4. Prazo 

4.1 Data de Início 1º Dia do Contrato 

4.2 Data de Vencimento 365º Dia do Contrato 

4.3 Data de Reembolso do Capital 3 ou 5 anos (no caso do Beneficiário atingir a maioridade). 

5. Mobilização Antecipada 

5.1 Condições de Mobilização, no caso de 
Depósitos com Pré-Aviso 

Não aplicável 

5.2 Mobilização Antecipada e Penalizações Não permite mobilização antecipada. 

 
 

 
A. ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 
B. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
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6. Renovação 

Tipo Com renovação automática no vencimento 

Condições 

A renovação verifica-se por igual período de tempo ao da sua constituição, ou 
seja, de 3 ou 5 anos, conforme o prazo escolhido. Em caso de renovação são 
adicionados ao saldo inicial os reforços efectuados na data de renovação e os 
juros vencidos quando capitalizados, passando esse valor a constituir um novo 
saldo para efeitos de renovação. 
 
As condições aplicáveis à renovação serão comunicadas ao Cliente com 
antecedência. Assim, caso o Cliente não concorde com as mesmas poderá 
mobilizar o saldo depositado na data do vencimento sem qualquer penalização. 

7. Moeda 

AOA (Kwanzas) 

8. Constituição do Depósito 

8.1 Montante Mínimo AOA 30.000,00 (obrigatório) 

8.2 Montante Máximo Não Aplicável 

9. Manutenção do Depósito 

9.1 Montante mínimo AOA 5.000,00 (obrigatório) 

9.2 Montante Máximo Não Aplicável 

10. Entrega Adicional de Fundos 

10.1 Montante mínimo 
Qualquer montante, desde que se cumpram os mínimos definidos de: 
AOA 5.000,00  

10.2 Montante Máximo Não Aplicável 

10.3 Periodicidade Mensal 

10.4 Entrega 

 
Entregas obrigatórias programadas têm a periodicidade mensal, devendo ser 
efectuadas no 1º dia útil de cada mês através de débito automático em Conta à 
Ordem previamente indicada para efeito e, feitas sobre o saldo disponível, se 
não existir saldo no momento da transferência, o reforço não será efectuado. 
 
Não são aplicadas penalizações de Juros, nem descobertos autorizados em 
caso de falta de provisão da Conta indicada para o débito automático, neste 
caso, a aplicação efectua três cobranças automáticas e, se a Conta permanecer 
sem fundos o débito será efectuado na data da próxima entrega. 
 
Possibilidade de eventuais entregas não programadas (mediante ordem de 
transferência permanente da Conta à Ordem), de qualquer montante em 
qualquer data, desde que se cumpram os mínimos definidos. 
 
As taxas de juros aplicáveis aos reforços serão as que vigorarem na respectiva 
data. 
 
Possibilidade de suspender a qualquer momento e posteriormente reativar o 
plano de entregas eventuais periódicas, conferindo a flexibilidade do produto. 
 

11. Taxa de Remuneração 

11.1 TANB Não Aplicável 

11.2 TANL Não Aplicável 

11.3 TAEL Não Aplicável 

11.4 Remuneração a Taxa Variável 

11.4.1 Indexante LUIBOR 12 Meses 
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11.4.2 Frequência da Revisão 
 

 

A actualização do indexante é feita anualmente, mantendo-se fixa para cada 
ano. 
 
O Banco reserva-se ao direito de revisar os Spreads para cálculo das Taxas de 
Juro, face às variações significativas que venham a ocorrer no Indexante. 

11.4.3 Spread 
1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano 

-7,96 p.p -7,46 p.p -6,96 p.p -6,46 p.p -5,96 p.p 

11.4.4 Forma de Arredondamento Não Aplicável 

12. Regime de Capitalização 

12.1 Tipo Automática 

12.2 Periodicidade Capitalização Anual Total dos Juros 

13. Cálculo de Juros 

 
13.1 Descrição Com uma base de cálculo de actual/365 dias 

 
13.2 Cálculo e a Forma de Arredondamento 

Os Juros calculados diariamente com uma base de cálculo de Actual/365 dias, 
com arredondamento de taxa em duas casas decimais e arredondado por 
excesso. 

13.3 Cálculo com Base num Saldo Médio Não Aplicável 

14. Pagamento de Juros 

14.1 Data de Pagamento Anual 

14.2 Forma de Pagamento 
Os Juros são pagos anualmente, por incorporação no capital da Conta Keve 
Super Kanuco. 

15. Regime Fiscal 

Todas as comissões devidas no âmbito das Contas de Depósito à Ordem estão sujeitas a cobrança de Imposto de Selo em vigor de 
0,7%. 
 
Juros passíveis de Imposto sobre Aplicação de Capitais (IAC) à taxa de 10% 
 
Os Juros credores encontram-se sujeitos a IAC, por retenção na fonte, à taxa liberatória em vigor no momento do vencimento dos 
juros. As taxas mencionadas são as que se encontrem em vigor à data da constituição, podendo vir a ser alteradas posteriormente. 

16. Outras Garantias 

Não Aplicável 

17. Garantia de Capital 

É garantida a totalidade do capital do Depósito no seu vencimento. 

18. Fundo de Garantia de Depósitos 

Os Depósitos constituídos no Banco Keve beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos (FGD) 
instituído nos termos do Decreto Presidencial n.º 195/18 de 22 de Agosto, sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por 
razões directamente relacionadas com a sua situação financeira. 
 
O FGD garante o reembolso da totalidade do valor global dos saldos em dinheiro de cada depositante, desde que esse não ultrapasse 
o valor de AOA 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil Kwanzas) 
 
No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das Contas de Depósito na data em que se 
verificou a indisponibilidade de pagamento por parte desta, incluindo os juros e, para o saldo dos Depósitos em Moeda Estrangeira, 
convertendo em AOA, ao câmbio da referida data. 

 
 
 
 

As informações constantes no presente documento são válidas por 7 dias. 

 
C. PRAZO DAS CONDIÇÕES DA FTI 
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DECLARAÇÃO 
 

Declaro (amos) que tomei (amos) conhecimento e concordo (amos) com as condições expressas da presente Ficha 
Técnica Informativa. Afirmo (amos) ter perfeito conhecimento e compreendo (emos) os riscos resultantes da 
subscrição do presente produto, os quais foram devidamente ponderados e tomados em conta no processo de 
formação e decisão da minha/nossa vontade de contratar. 
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A PREENCHER PELO CLIENTE 
 
 
 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 

  
Assinatura do Cliente 

Data         Local  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

ABONAÇÃO/CONFERÊNCIA DA (S) ASSINATURA (S) – A PREENCHER PELO BANCO 
 
 
 
 
 

Data           
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                 Assinatura e N.º Mecanográfico  
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